
AssESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFElTURA MUNICIPAL OE JATEí
Comrssáo Permanente de Licitação - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N', 01 412022
PREGÁO PRESENCTAL N'. 006/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 01612022

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o
MUNICIPIO DE JATEí-MS, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta
Cidade inscrita no CNPJ sob n' 03.783.859/0001-02, doravante denominado
simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr.
Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de ldentidade RG no.

102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob no. M9.051.991-15, residente e
domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira,213 e na qualidade de Fiscais do Contrato:
FERNANDO ALVES ARAÚJO, portador da CIRG n" 528'106-SSPiMS e inscrito no
CPF/MF sob n" 480.901.901-20, EDUARDO APARECIDO MARTINS PEREIRA,
portador da Cl sob n.o 1028878 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n'931.613.871-04,
ELENÍ TEIXEIRA DOS SANTOS FELIPE, portadora da CIRG n.o 290942-SSP/MS e
iNSCritA NO CPF/MF SOb N' 356.433.3í1-87, ANTÔNIA MARCÍLA LACERDA DA
SILVA SANTOS, portadora da CIIRG n.o 645479-SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob
n' 529.115.60í -59, RODRIGO FÉL|X DA SILVA, portador da CIRG n.o 10R1333928-
SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob n' 480.887.30144, ADRIANA FERREIRA
TORRES, brasileira, portadora da CIRG no '1050907-SSP/MS e inscrita no CPF no

829.628.O41-87, ALEX BARBOSA, portador da CIRG n". 1029973-SSP/MS e inscrito
no CPF/MF sob o n' 944.805.831-49 e SIMONE CABRAL DA SILVA MEDEIROS,
portadora da CIRG n.o 001 189270-SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob n'
001.869.561-26, doravante denominados CONTRATANTES; e, de outro, a empresa
GALETO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 23.190.666/000í-55, com sede na av.
Weimar Gonçalves Torres, no 676, centro, nesta cidade, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua administradora
Camila Ferrari Bezerra dos Santos, portadora da CIRG no 1650374-SEJUSP/MS e

inscrita no CPF no 035.126.50'l -55, resolvem celebrar o presente CONTRATO de
aquisição/fomecimento de Gêneros AÍimentícios típo Carnes, com fuÍcro na Lei n'
10.520102, no Decreto Municipal n.o O2612O14, e subsidiariamente, na Lei n"
8.666/93, observando, ainda, as disposiÇôes da lei n.o 8078/90 (Código de Defesa
do consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo ser observadas as seguintes
cláusulas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do Objero:

Aquisição de gêneros alimentÍcios (tipo CARNES), para atender as Secretarias
Municipais e Programas Sociais da Prefeitura de Jateí-MS, com entrega fracionada,
de acordo com as solicitações do órgáo requisitante e, em conformidade com o
Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações do obleto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Execução:

Da Forma de Fomecimento e Sua

2.1. O fornecimento/serviço objeto do presente contrato será prestado pela
CONTRATADA, mediante solicitação formal da PREFEITURA, em até 0
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ParágraÍo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÂUSULA TERCEIRA - Do Preço, Valor do Contrato e das Condições de
Pagamento:

3.í. O valor global do objeto é de R$ 87.í10,00 (oitenta e sete mil, centos e dez
reais).

3.2. Não haverá revisão de preço

3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/Íatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conÍorme item 20.1 do Edital.

GLÁUSULA QUARTA - Da Dotação orçamentária:

4.í. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2022 da Prefeitura
Municipal de Jateí:

02
02.006 SÉcRETARTA r\,íuNtctpAL DE ADÀ,,|rNtsrRAÇÃo
04.122.0019.2044 MANUTENÇfo on sec. MúNrcrpAL DE ADMIN|STRAÇÃo
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0045 RED

Gêneros de AlimentaÇão
í.00.000 FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.008 SECRETARIA MUN oe EounçÃo, culr, Êsp e uzen
04_122.0019.2046 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMECEL
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0067 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação
í .01_000 FONTE

03 FU N DO U N I C I PAL DE SA D E

03.014 FU N Do M U N C I PAL DE S DE

10.122.0007 .2048 MAMITENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0165 RED

Gêneros Alimentícios

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.oo2 SECRETARIA MUN. CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO
04.122.0019.2041 i/ANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0013 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de AlimentaÇáo
1.010.00 FONTE
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3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como:
fretes, embalagem, impostos, seguros e outros reÍerentes ao fornecimento do objeto
contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL

3390.30.07.00.00

3390.30.07.00.00

r
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04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
08.122.0006.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FN/.!AS

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0201 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação
1.000.00 FONTE
07 FUNDO MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE DE JATEI

FUNOO À,!UNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI
18.541 .0017.205ô MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OO FMMA
3390.30.00.00.00 MATERÍAL DE CONSUIVíO
0242
3390_30.07.00.00 Gêneros de AlimentaÇão
1.00.000 FONTE

1.020.00 FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
02.o10 SECRETARIA MUNiCIPAL DE INFRAESTRUTURA
04.122.0019 .2047 MANUTENÇÂO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0117 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentaçáo
1.00.000 FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
02.012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVII\4ENTO RURAL
M.'122.O019.2Q45 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0146 RED
3390.30.07.00.00 Gêneros de AlimentaÇão
1.00.000

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações da PREFEITURA:

5.1. A PREFEITURA obriga-se a

a) efetuar o pagamênto do Íomecimento, mensalmente, após atesto da
respectiva fatura.

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer inegularidade
manifestada na execução do contrato;

c) emitir requisições em conformidade com o modelo previamente aprovado.

CLÁUSULA SEXTA- Das Obrigações da GONTRATADA:

6.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conÍormidade com as disposições deste, bem como
as contidas no Edital do Pregão 00612022 e com os termos da proposta
apresentada pela CONTRATADA;

Jateí - MS
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b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partir da
data de assinatura do contrato com apresentação das requisições.

c) Íornecer os produtos deste certame, sem intemrpções, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na proposta;

d) fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos
padróes de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que
comprovadamente vier a causar, caso realize o fornecimento com produtos de
má qualidade;

e) comprometer-seé efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer obieto deste certame.

f) garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências das
normas legais;

g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, até
o dia 10 (dez) do mês subsequente;

h) observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo
próprio, a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova
acréscimos ou supressões no objeto contratado nos termos do art. 65, § í', da
Lei n" 8.666/93;

i) não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitaçáo;

i) permitir a Íiscalização e o acompanhamento da execuçâo do contrato
resultante deste certame licitatório;

k) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade
exigidas nesta licitaçáo;

l) cumprir outras obrigaçôes previstas no Código de Proteçáo e Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito
público.

m) garantir o fornecimento dos produtos sempre que requisitado.

Parágrafo Único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisáo contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa anuência da PreÍeitura
Municipal de Jateí, MS.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Atrlbuiçóes do Gestor do conÍrato:

a) veriÍicar a execução do fornecimento se está em acordo com o contrato;

Jateí - MS
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b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das
cláusulas contratuais;

c) conferir e encaminhar as notas Íiscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

GLAUSULA otTAVA - Da Vigência:

8.1. O fornecimento objeto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA,
de forma gradual por um período de até 31 de dezembro de 2022, mediante
solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - O fomecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA NONA - Das Sanções Administrativas:

9.1. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta náo for aceita pela
Prefeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contrataçáo incorrer em
inexecução total ou parcial do contrato, a Administraçáo poderá: garantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que veriÍicadas pequenas irregularidades, para as quais
haja concorrido;

b) multa de 10o/o (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de
inexecução total ou parcial;

c) suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.2. Poderà a Administração considerar a inexecução total ou parcial do contrato,
para imposiçáo da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do
indicado para Íornecimento dos produtos obleto do contrato.

9.3. A Administrâção, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do
caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendoJhe assegurada à
ampla defesa e o contraditório.

9.4. As multas poderão ser acumuladas e seráo descontadas dos valores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão:

1tÍ
I )Í;.
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10.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art.
77 e 78 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações, respondendo a parte infratora pelos
preju ízos que causar à outra.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REV|SãO:

1 í.í . Não haverá revisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vinculação deste ajuste ao Edital e a
Proposta da CONTRATADA:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoTo:

13.í . Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para dirimir as questôes originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - Da Pubticação:

14.'1. O extrato do presente contrato será publicado na lmprensa Oficial do
Município, na íorma prevista no art. 61, ParágraÍo Único, da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - Das Disposições Finais:

í5.í. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes,
e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, Íoi o presente contrato
lawado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

ateí-MS, 14 de Março de 2022

MUNIC PIO D TE -MS
Ass. Eraldo J e Leite
Prefeito Municipal

GALETO
Por sua a

A
ministradora,

Camila Ferrari Bezerra dos Santos

Jateí - MS

'12.í . Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocâtório
referente ao Pregão Presencial no.00612022, bem como à proposta comercial da
CONTRATADA.

fr,
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Simone

Eduard

Ass

x Barbosa

da Silva

Medeiros

M ns Pereira

Fiscais do contrato:

Elení Teixeira dos Santos Felipe

Antônia ília rd a Silva Santos Rodri

Adriana Ferreira Tones

Fe raújo

Testemunhas:

Heloiza ibeiro Fabro

andine

rJateí - MS
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3512 GALETO LTDA.

1 LOTE UNICO. EXCLUSíVO E/EPP

Código Decrição

| 2900 I CARNE BovrNA EM pEoÀÇo,coNGELADA, DE1.
CATEGOR|A(COXAO OE DÉNTRO,COXAO DE
FORAE PATINHO)COM MAX.GORD.S% SEM
CARTIL.E OSSOS,A ÊMB.SECUNOARIA
MONOBLOCOS PLASTICOS ARANCOS E LIMPOS

Unidade Marcâ

I KLo I FRrBor
Qtde

| 2oo,oo I

Vâlôr lJnil

23.190_666/000í -55

Tolal

21,ooool l.zoo,oo I

2402 CARNE BOVINA DE SEGUNDA 26,0000 43.160,00lilEil@
í77671 CARNE BOVTNA T|PO CHAROUE - EMBALAGFM DF

sOOG. EM FILME PVC OU SACO PLASTICO
TRÂNSPAfENTE, COM 

'DENT- 
DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO OE VALIDADE,
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO
COM AS PORTARIAS OO MIN. OA AGRICULTURA,
DIPOA N" 304 DE

UNIDADE FRIBOI | 1.220,00 | 13,00001 1s.860.00

3079 COSTELA DE PORCO DE BOA QUALIOADE
ISENTOS DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS
ESTRANHAS OUE SEJAM IMPROPRIAS AO
CONSUMO E OUE ALTEREM SUAS CARAC.
NATURÂIS( FISICAS QUIMICAS E
ORGANOLEPTICAS).

KILO AURORA 410,00 19.0000 7.790.00

7520 COXINHA DA ASA KILO BELLO 100,00 10,5000 1.050,00

LINGUICA CALABRESA OEFUMAOA OBTIDA A
PARTIR DE CARNE SUINA SELECIONADA.
CONIENDO 240 GRAMAS

KILO SEARA | 430,00 | 19,00001 8.170,00

1793s frNGUrçA ToscANA: pRoDUTo FtRME, s/
UMIDADE, C/ASPACTO,CORCHEIRO E SABOR
PRÓPRoS, ISENTo DE SUJIDADES, PÀRASITAS E
LARVAS, EMBALÂGEM VÂcUo, EMBALAGEM
PLÁsIcA AToxcA, coM tNFoRMAÇÃo
NUÍRICIONAI, EM TEMP.ADEOUADA E FRESCO

I KrLo ISEARÂ | 1oo,oo I iT,ooml r.zoo,oo I

I zsoe I stsrcne, coNGELADs EM pAcorES DE 1 KtLo, KILO I BELLo | 74o,oo I z,ooool s.reo,oo I
EMBALAGEM PLASTICA A VACí KILO EIIIBL. Ei,I
SACOS DE PLASTICOS A VACUO RESISTENTE E
TRANSPARENTE. C/ ROTULO CONTENDO A
IDENTIF, DA EMPR. C/ RÊG. NO SIF OU CISPOA,
VAL. MIN. 45 DIAS,

MUN J S
Ass.
P Municipal

TOTAL DO VENCEDOR E7.'í 10,00

JateÊMS, 14 de Março de 2022

Por sua n
A
islradora,

Camlla Ferrari Bezerra dos Santos

3084 
|

Jorge Leite


